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Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) RIVA INCORPORADORA, torna público a oferta, em leilão ONLINE –  LEILÃO 
DIRECIONAL CONQUISTA - POA (REF.2)  – extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento 
decorado, com encerramento a partir das 11h00 do dia 02/09/2022, no portal  www.lancetotal.com.
br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE 
JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens 
serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer 
responsabilidade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos inte-
ressados sem a necessidade de agendamento prévio de segunda a sexta-feira do dia 25/08/2022 ao 
dia 02/09/2022 – das 09h00 às 16h00 - Av. Vital Brasil, 980 - Jardim Aurea, Poá - SP.  Retirada dos 
bens: Dia 09 de Setembro de 2022 (Sexta-feira), das 10hs às 14hs -  Av. Vital Brasil, 980 - Jardim 
Aurea, Poá - SP.   A venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações 
com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro 
tel. (11) 3393-3160.
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Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) GAFISA CONSTRUTORA , torna público a oferta, em leilão ONLINE   LEILÃO 
GAFISA LORIAN (ref 31) - extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado, com 
encerramento a partir das 11h00 do dia 05/09/2022, no portal  www.lancetotal.com.br, nos termos do 
DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos 
no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsa-
bilidade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados 
MEDIANTE AGENDAMENTO PRÉVIO enviando NOME, CPF e TELEFONE DE CONTATO através 
do e-mail: atendimento@lancetotal.com.br, até o dia 01 de setembro de 2022. Visitação: Somente 
dia 02/09/2022 - Avenida Martin Luther King,980 - Cidade São Francisco, Osasco - SP, 06030-000. 
Retirada dos bens: Dia: 12 de Setembro de 2021 (Segunda-feira - das 10hs às 14hs - Avenida Martin 
Luther King, 980 - Cidade São Francisco, Osasco - SP, 06030-000.  A venda será realizada à vista. O 
pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será 
realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.
com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará leilão 
de antiguidades EM PROL “PEÇA ÚNICA COLECIONISMO”. Dia 01/09/22  às 19:30hs . EXPOSI-
ÇÃO: De 26/08/22 à 01/09/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.pecaunicacolecionismo.com.br.

Edital de Praça Judicial On-line. Dora Plat - Leiloeira Oficial - Jucesp 744. 4ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital. Processo: nº 1116540-18.2017.8.26.0100. Executados: Ernani de Jesus de Oliveira Fiuza -
DIREITOS DO FIDUCIANTE - I/HYNDAI I30 2.0 ANO FABRICAÇÃO 2010, ANO MODELO 2011 e
PLACAS EVM9689. Avenida Jamaris, nº 64, São Paulo/SP. Lance mínimo no 1º Leilão: R$ 40.451,00 - Lance
mínimo no 2º Leilão: R$ 24.270,60 (60% do valor de avaliação - sujeitos à atualização). Datas dos Leilões - 1º
Leilão começa em 04/10/2022, às 15h00min e termina em 07/10/2022, às 15h00min; 2º Leilão começa em
07/10/2022, às 15h01min e termina em 18/11/2022, às 15h00min. Fica o executado Ernani de Jesus de
Oliveira Fiuza, bem como seu cônjuge, se casado for, credora fiduciária UNIFISA ADM NAC CONS LTDA e
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação
pessoal, bem como da Penhora realizada em 07/07/2022.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 WWW. .COM.BR

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997 - “PRESENCIAL E ONLINE” - Hugo Leonardo 
Alvarenga Cunha, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório Av. Indianópolis, 2826, Planalto 
Paulista - São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária HESA 112 – INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/A, inscrita no CNPJ sob n° 12.856.844/0001-18, com sede em Mogi das Cruzes/SP, à 
Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145 – 15º andar – Helbor Concept – Edif. Corporate – Jardim 
Armênia, nos termos da Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel com Alienação Fiduciária 
em Garantia e Outros Pactos, firmado em 31/08/2014, aditado em 10/11/2020, no qual figura como fidu-
ciante CRISTIANO LOPES GABRIEL, brasileiro, solteiro, maior, diretor, RG nº 28.463.786-5-SSP/SP, CPF 
nº 265.101.058-88, residente e domiciliado à Rua João Infante, nº 84, Nova Petrópolis, São Bernardo do 
Campo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 
27 e parágrafos, no dia 12/09/2022 às 10:00 horas, no Escritório do leiloeiro, situado na Av. Indianópolis, 
2.826 - Planalto Paulista, em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à 
R$ 1.385.082,64 (um milhão, trezentos e oitenta e cinco mil, oitenta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos). Caso não haja licitante, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO no dia 19/09/2022 às 
10:00 horas, no mesmo local, com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.170.197,30 (um milhão, cento e 
setenta mil, cento e noventa e sete reais e trinta centavos) com a propriedade consolidada em nome do 
credor Fiduciário constituído pelo imóvel abaixo. SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP. Centro. Apartamento 
nº 2902, localizado no 29º pavimento da TORRE 3, do SUBCONDOMÍNIO RESIDENCIAL, integrante do 
empreendimento imobiliário denominado CONDOMÍNIO HELBOR TRILOGY HOME, OFFICES & HOTEL, 
com acesso pelo nº 650 da Avenida Aldino Pinotti, composto por salas de jantar e estar, terraço, cozinha, área 
de serviço com acesso a terraço técnico, banheiro, lavabo, três dormitórios, sendo um do tipo suíte. Com 
área privativa real de 94,630m², área real comum de 89,036m², perfazendo a área real total de 183,666m² 
e coeficiente de proporcionalidade no terreno de 0,001220970. O apartamento possui direito ao estaciona-
mento de dois veículos de passeio na garagem coletiva do empreendimento, em local indeterminado. Obs: 
Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. Matrícula nº 157.221 do 1º CRI de São Bernardo do 
Campo/SP. Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.com.br, 
em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O 
devedor fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, podendo o fiduciante 
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de 
preferência em 1º ou 2º leilão, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros 
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará 
exclusivamente através do site www.cunhaleiloeiro.com.br, em igualdade de condições com os participan-
tes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, respeitado o direito de 
preferência do fiduciante. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que 
se encontra, constituindo ônus do interessado verificar suas condições “in loco”, previamente à realização 
do Leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% sobre o valor de arremate, em cheques separados, inclusive o devedor fiduciante, no 
caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. O arrematante “on-line” terá prazo de 24 horas 
para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital.  Havendo 
arrematação a escritura de venda e compra será lavrada em até 60 dias úteis, contados da data do leilão. 
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado (ITBI, 
escritura e quaisquer outras despesas). As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 
/1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro 
Oficial. Para mais informações – tel.: (11) 5586.3000 - Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.
br - Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – PUBLICAÇÃO sintética p/ fins Art. 887, § 3º/CPC. 13ª VARA CÍVEL CENTRAL 
– SP. Processo nº 1046081-88.2017.8.26.0100. Executado(a) (s): Sollos Assessoria e Consultoria LTDA e Outro. 1º Lei-
lão: início em 10/10/2022, às 15h00/ término em 13/10/2022, às 15h00 e; 2 º Leilão: início em 13/10/2022, às 15h01min/ 
término em 29/10/2022, às 15h00. L. Mínimo no 1º Leilão: R$ 724.000,00 – L. Mínimo no 2 º Leilão: R$ 362.000,00 
(Sujeitos à atualização). DESCRIÇÃO: End.: Rua Abrão Júlio Rahe, 522, Campo Grande/MS; a.p.: 143,29m²; a.t.: 
197,56m²; F.i.t.: 3,410617%. Matr. nº 219.883 do 01º CRI/Campo Grande/MS. Contrib.: 05250101220. Fica o(a) (s) 
executado(a) (s) Sollos Assessoria e Consultoria LTDA e Outro; e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Edital na íntegra e Lances “on-line” através do 
site www.cunhaleiloeiro.com.br.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL - Dora Plat - Leiloeira Oficial registrada na JUCESP sob nº 744, estabelecido na 
Avenida Angélica, 1996 - 6 andar – São Paulo/SP- telefone: (11) 3003-0677 (“Leiloeiro”), torna público, que 
devidamente autorizado pelo BANCO PAN S.A., com sede nesta cidade, na Avenida Paulista, nº 1374, 16º andar, 
Bela Vista, CEP 01310-100, inscrito no CNPJ: 59.285.411/0001-13 (“PAN”), sucessor por incorporação da Brazilian 
Mortgages Companhia Hipotecária, conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de junho de 
2017, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 550.627/17-0, em 
sessão de 12 de dezembro de 2017 e pela BRAZILIAN SECURITIES CIA DE SECURITIZAÇÃO com sede nesta cidade, 
na Avenida Paulista, nº 1374, 10º andar, Bela Vista, inscrito no CNPJ: 03.767.538/0001 -14 (PAN e BS, 
conjuntamente denominados “VENDEDORES” e, quando considerados invidivualmente, “VENDEDOR”), 
promoverão a venda dos imóveis relacionados no ANEXO I, parte integrante deste Edital, em LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
(“Leilão”), com fechamento no dia 31/08/2022 a partir das 13h00. Somente serão aceitos lances “on-line”, por 
meio de acesso ao site: www.zukerman.com.br. Os imóveis relacionados no Anexo I (“Imóveis” se denominados 
conjuntamente, ou individualmente “Imóvel”) serão vendidos, um a um, a quem maior lance oferecer, desde que 
observado o valor mínimo para a venda, ficando reservado aos VENDEDORES o direito de, a seu exclusivo critério 
ou necessidade, vender ou não o(s) Imóvel(is) pelo maior lance alcançado ou então, por outro valor ofertado que 
não o lance maior, bem como retirar, desdobrar, reunir os Imóveis em lotes, ou voltar lances, sempre por 
intermédio do Leiloeiro. O Leilão será regido pelas normas e disposições consignadas neste Edital, que os 
interessados aceitam por adesão sem qualquer restrição ou ressalva e pelas regras de Direito Privado aplicáveis. 1 
OBJETO - 1.1 Alienação do(s) Imóvel(is) relacionado(s) no Anexo I, parte integrante deste Edital. 2 PROPOSTAS E 
HABILITAÇÃO - 2.1 Os interessados em participar do Leilão, deverão se cadastrar no site : www.zukerman.com.br 
no prazo máximo de até 1 (uma) hora útil antes do início do fechamento do Leilão e se habilitar até as 14:00h 
(horário de Brasília/DF) do dia 31/08/2022, acessando a página do Leilão e clicando na opção “HABILITE-SE”. Não 
serão aceitas habilitações após este prazo. 2.2 O proponente vencedor no Leilão deverá obrigatoriamente 
fornecer os seguintes documentos para formalização da arrematação: a) Se pessoa física: RG/RNE, CPF/MF, 
Certidão de Casamento e Pacto Antenupcial, se houver, fornecendo cópia dos mesmos, inclusive de seu cônjuge, 
bem como o comprovante de residência atualizado (exemplo: apresentação de cópia de contas de consumo e 
correspondência de instituições financeiras). b) Se pessoa jurídica: Cartão do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e 
respectivas alterações, bem como a documentação dos representantes legais da empresa (RG e CPF/MF) e prova 
de representação (ex. Procuração/Ata de Eleição), fornecendo cópia autenticada dos mesmos. c) Representação 
por Procuração: No caso de representação por terceiros, tanto pessoa física quanto pessoa jurídica, a procuração 
deverá ser por outorgada para fins específicos. d) Comprador Estrangeiro: Além da apresentação da documentação 
indicada na alínea “a” ou “b” acima, deverá comprovar sua permanência legal e definitiva no país, apresentar 
comprovante de residência, bem como atender a todos os requisitos legais que tratem da matéria, não podendo 
alegar, em hipótese alguma, desconhecimento da legislação brasileira que disciplina o assunto, principalmente no 
que concerne à aquisição de imóveis rurais, conforme item 3.21, abaixo: e) Menores de 18 anos: Além da 
apresentação da documentação indicada na alínea “a“ acima, só poderão adquirir Imóvel se emancipados ou 
assistidos/representados por seu representante legal. f) Outros documentos: Aos VENDEDORES é reservado o 
direito de solicitar outros documentos, para fins de concretização da compra e venda. 2.2.1 A não apresentação 
da documentação em referência, no prazo estabelecido pelos VENDEDORES poderá acarretar, a critério exclusivo 
dos VENDEDORES e sem quaisquer ônus a este, o cancelamento da arrematação, conforme item 3.2, abaixo. 3 
CONDIÇÕES DE VENDA - 3.1 Os lances serão ofertados em moeda corrente nacional, obedecidas as condições 
deste Edital. 3.2 O proponente vencedor por meio de lance “on-line”, terá o prazo de 2 (dois dias) depois de 
comunicado expressamente para: (i) efetuar o pagamento do sinal ou da totalidade do preço de aquisição do 
Imóvel (“Preço”); (ii) efetuar o pagamento da comissão do Leiloeiro; (iii) apresentar a documentação indicada no 
item 2.2 do presente Edital. No caso do não cumprimento destas obrigações, no prazo estabelecido, a venda será 
cancelada de pleno direito, sem prejuízo de ficar o proponente vencedor sujeito a sanções previstas no presente 
Edital e as de ordem judicial, a título de perdas e danos. 3.2.1 Os pagamentos supracitados deverão ser efetivados, 
através de TED ou transferência bancária de conta-corrente de titularidade do proponente vencedor para contas-
correntes bancárias do respectivo VENDEDOR e Leiloeiro, as quais serão informadas por ocasião da comunicação 
supracitada. 3.2.2 Somente serão aceitos lances via internet por meio de acesso identificado e fornecido sob 
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro. Os horários considerados para este Leilão serão sempre os de Brasília/DF. 
3.2.3 Os interessados na oferta de lances através dessa modalidade estarão sujeitos integralmente às regras 
contidas no presente Edital, especialmente àquelas contidas nas Condições de Venda e de Pagamento, sendo 
pressuposto para a oferta de lances ter capacidade civil para firmar contratos e legitimidade para assumir todas as 
responsabilidades e obrigações dispostas no presente Edital. Para acompanhamento do Leilão e participação de 
forma “on-line”, os interessados deverão efetuar prévio cadastro no site do Leiloeiro, bem como, anuir às regras 
de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de “login” e “senha”, os quais validarão e homologarão 
os lances em conformidade com as disposições deste Edital. 3.2.4 Os interessados cadastrados e habilitados para 
o Leilão estarão aptos a ofertar lances por meio do sistema on-line no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o 
horário pré-estipulado para o encerramento de cada lote. Sobrevindo lance nos 02 (dois) minutos antecedentes 
ao horário previsto para o encerramento do lote, haverá(ão) prorrogação(ções) por mais 2 (dois) minutos, para 
que todos os usuários interessados tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada 
lote será encerrado, caso este, não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o 
último lance ofertado. 3.3 Os VENDEDORES, ademais, reservam para si o direito de, a seu exclusivo critério ou 
necessidade, aceitar ou não as arrematações realizadas por proponente vencedor que possua qualquer pendência, 
irregularidade ou restrição perante eles, VENDEDORES. 3.4 A venda será celebrada em caráter “AD CORPUS”, ou 
seja, as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação e divulgação deste Leilão são 
meramente enunciativas, não podendo o proponente vencedor alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação dos Imóveis. 3.5 Os Imóveis serão vendidos no estado em que se 
encontram inclusive no tocante a eventuais ações, ocupantes, locatários e posseiros. Assim, o interessado, 
previamente à apresentação do lance, deverá ler atentamente todas as condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como verificar o Imóvel “in loco” e respectiva documentação imobiliária pertinente, 
cientificando-se de todas as características e circunstâncias que o envolvem. 3.6 Os VENDEDORES não se 
responsabilizam por quaisquer irregularidades que porventura possam existir nos Imóveis arrematados, inclusive, 
mas não exclusivamente: divergências de áreas, condições estruturais, mudança no compartimento interno, 
averbação de benfeitoria, aprovações nos órgãos fiscalizadores, ocupação por terceiros, condição de foreiro ou 
terrenos da marinha, estado de conservação e localização, hipóteses em que não será possível o abatimento 
proporcional do Preço ou mesmo a rescisão do respectivo instrumento que formalizará a aquisição de qualquer 
Imóvel. 3.6.1 Nos casos de imóveis foreiros ou terreno de marinha (ver descrição específica do lote), os 
VENDEDORES se responsabilizam pelo pagamento da taxa de aforamento até a data da realização do Leilão, bem 
como pela obtenção de autorização(ções) para transferência do domínio útil e recolhimento do(s) laudêmio(s), de 
modo a possibilitar a lavratura da competente Escritura (conforme definição contida no item 6.1) ao proponente 
vencedor que atender às exigências contidas no item 3.2 (doravante, “ARREMATANTE”). 3.6.2 Se após a data do 
Leilão for confirmada a condição de imóvel foreiro ou terreno de marinha, assume o ARREMATANTE a 
responsabilidade e ônus pela aquisição do mesmo nessa condição, responsabilizando-se pela apuração e pelo 
pagamento de eventuais taxas, independente da data de sua constituição, junto aos órgãos competentes, bem 
como pela obtenção de autorização(ções) para transferência do domínio útil e recolhimento do(s) laudêmio(s), de 
modo a possibilitar a lavratura da Escritura do Imóvel. 3.6.3 Os VENDEDORES não se responsabilizam pelo 
atendimento de notificações e pagamento de multas, relativas ao estado de conservação dos Imóveis, 
exemplificativamente, limpeza de terreno, manutenção de calçadas e muros, controle de zoonoses, etc., ficando a 
cargo do ARREMATANTE tais providências, independente da data do fato gerador. 3.7 Os VENDEDORES não são 
obrigados a entregar qualquer documento para a regularização do Imóvel, exemplificativamente, plantas, habite-
se, memoriais, alvarás. Ficarão a cargo do ARREMATANTE, as providências para obtenção dos mesmos e 
respectivos custos. 3.8 Os VENDEDORES não são responsáveis pelo levantamento de eventual restrição imposta 
por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA e ainda, das obrigações e dos direitos 
decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando houver, cabendo ao ARREMATANTE 
cientificar-se previamente de sua existência, obtendo informações atinentes e, se necessário, adotar as medidas 
necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos competentes órgãos públicos. 3.9 Os 
VENDEDORES não respondem por débitos incidentes sobre os Imóveis com construção em andamento, concluídos, 
reformados ou demolidos, não averbados no Registro de Imóveis competente, assumindo o ARREMATANTE a 
responsabilidade pela apuração e regularização junto aos órgãos competentes, independente da data de sua 
constituição. Os VENDEDORES não respondem, ainda, por quaisquer outros ônus, providências ou encargos, 
inclusive perante o Registro de Imóveis, os quais serão integralmente assumidos pelo ARREMATANTE, salvo 
expressamente previsto de forma diversa neste Edital. 3.10 A posse do Imóvel, desde que desocupado, será 
transmitida ao ARREMATANTE após a quitação do valor de venda (venda á vista) ou a formalização da venda 
parcelada e pagamento da entrada (venda parcelada). Nas situações em que o Imóvel arrematado estiver 
ocupado, locado, arrendado, em comodato ou ainda, por qualquer razão não seja possível ao VENDEDOR 
competente entregar ao COMPRADOR a posse direta do Imóvel, o COMPRADOR assumirá total responsabilidade 
pelas providências judiciais e extrajudiciais no tocante à sua desocupação, assim como suas respectivas despesas, 
cabendo ao COMPRADOR, previamente à arrematação, cientificar-se sobre os custos e procedimentos necessários 
para tanto, salvo se expressamente previsto de forma diversa neste Edital. 3.10.1 Dos Imóveis que forem objeto 
de ações de reintegrações de posse em andamento, ficará o respectivo VENDEDOR responsável pela condução da 
demanda judicial até o trânsito em julgado. Já, dos Imóveis que não forem objeto de ações de reintegrações de 
posse, competirá ao ARREMATANTE tomar as medidas possessórias cabíveis. 3.11 No caso de Imóvel locado, em 
condomínio ou outras situações específicas, será assegurado o exercício do direito de preferência para aquisição 
em condições idênticas àquelas ofertadas pelo ARREMATANTE, na forma da lei. Em caso de locação registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis, e desde que conste cláusula de vigência em caso de alienação, o ARREMATANTE 
se obriga a respeitar e cumprir o contrato em todas as suas cláusulas e condições. 3.12 Nos casos mencionados no 
dispositivo acima constarão do recibo a ser outorgado ao ARREMATANTE que maior lance tiver ofertado que a 
efetivação da venda ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência na forma da legislação em vigor. 
3.13 Salvo se determinado de forma diversa na descrição específica do lote, cada VENDEDOR é responsável, até a 
data da realização do Leilão, por todos os impostos e taxas incidentes sobre seus respectivos Imóveis, tais como: 
Imposto Territorial (IPTU ou ITR), despesas condominiais e contas de consumo. Todos os impostos e despesas, que 
tenham fato gerador a partir da data de realização do Leilão, correrão por conta do ARREMATANTE, que deverá 
pagá-los em seus vencimentos ou regularizá-los, mesmo que lançados em nome do VENDEDOR, de seus 
antecessores ou de terceiros. 3.13.1 Se na descrição específica do lote houver menção a débitos pretéritos e 
vencidos, cuja quitação seja de responsabilidade do ARREMATANTE, exemplificativamente, tributos e despesas 
condominiais, este deverá quitá-los junto a seus respectivos credores, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da realização do Leilão, sendo esta condição para a formalização da venda e compra através de 
um dos instrumentos previstos no item 6.1 abaixo. A não comprovação da quitação de referidos débitos pelo 
COMPRADOR, no prazo acima indicado, implicará no cancelamento automático da Ata e do Recibo de Leilão, 
ficando o VENDEDOR liberado para negociar o Imóvel com terceiros. 3.13.1.1 Na hipótese de venda a prazo, 
conforme item 4.3 infra, o prazo de 30 (trinta) dias referenciado no item 3.13.1 supra, inicia-se na data do 
recebimento da comunicação por escrito do VENDEDOR ao COMPRADOR, sobre a efetiva aprovação de seu 
crédito. Assim, nas vendas a prazo, o COMPRADOR deverá aguardar a manifestação positiva do VENDEDOR, sobre 
a análise de seu crédito, para então proceder à quitação dos débitos referenciados em 3.13.1 supra. 3.13.1.2 Na 
hipótese de aquisições referenciadas no item 4.2, infra, o prazo de 30 (trinta) dias previsto no item 3.13.1 supra, 
será iniciado na data do recebimento da comunicação por escrito do VENDEDOR ao COMPRADOR, da efetiva 
aprovação da venda. Assim, nessa hipótese, o COMPRADOR deverá aguardar a manifestação positiva do 
VENDEDOR, sobre a aprovação da venda, para então proceder à quitação dos débitos referenciados em 3.13.1 
supra. 3.13.1.3 Na hipótese de aquisições referenciadas nas cláusulas 3.11 e 3.12 supra, o prazo de 30 (trinta) dias 
previstos no item 3.13.1, supra, será iniciado na data do recebimento da comunicação por escrita do VENDEDOR 
ao ARREMATANTE, da efetiva aprovação da venda (nas hipóteses dos itens 4.2 e 4.3, infra) e do não exercício do 
direito de preferência pelo locatário ou situações especiais. Assim, nessa hipótese, o ARREMATANTE deverá 
aguardar a manifestação positiva do VENDEDOR, para então proceder à quitação dos débitos referenciados em 
3.13.1. supra. 3.14 Na hipótese de venda de fração ideal, o ARREMATANTE assume, solidariamente com os demais 
coproprietários, a responsabilidade por todos os impostos e taxas incidentes sobre a totalidade do Imóvel, 
independente da data de sua constituição, sem qualquer direito ao ressarcimento junto ao VENDEDOR, ainda que 
eventualmente lançados em nome do VENDEDOR, de seus antecessores ou de terceiros. 3.14.1 Na eventualidade 
de pagamentos de tais débitos, impostos e taxas, gravames e/ou despesas pelo VENDEDOR, obriga-se o 
ARREMATANTE a efetuar o reembolso no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), após notificação do 
VENDEDOR nesse sentido. O não cumprimento da obrigação pelo ARREMATANTE implicará na penalidade prevista 
no item 7.1 do presente, sem prejuízo da postergação da outorga da Escritura, até o efetivo cumprimento da 
obrigação, conforme faculta o item 6.2 infra. 3.15 Na hipótese do ARREMATANTE arrematar fração ideal de Imóvel, 
o VENDEDOR não se responsabilizará por eventual exigência do Cartório de Registro de Imóveis para registro do 
instrumento a ser outorgado. 3.16 Em caso de Imóvel gravado com ônus de penhora ou hipoteca em favor de 
terceiros ou do VENDEDOR e empresas do Grupo econômico a que pertence respectivo VENDEDOR, ficará sob 
inteira responsabilidade do ARREMATANTE o cancelamento desses registros e, em sendo necessário, acionar o 
juízo competente para tal finalidade, exceto se previsto expressamente, de forma diversa, na descrição específica 
do Imóvel. O ARREMATANTE deverá certificar-se previamente de todas as providências necessárias e respectivos 
custos para esse(s) cancelamento(s), bem como quanto aos riscos envolvendo tais procedimentos. 3.17 O 
VENDEDOR responderá, em regra, pela evicção de direitos, excetuados os casos em que haja expressa menção das 
restrições, irregularidades, etc. dos Imóveis neste Edital e Anexos, ocasião em que o adquirente assume os riscos 
da aquisição nos termos do art. 448 do Código Civil, observando-se inclusive, o quanto disposto no item 3.18.1 e 
3.19 infra. 3.18 Conforme expressamente informado na descrição específica do lote, alguns Imóveis 

disponibilizados à venda, poderão estar envolvidos em ações judiciais, o que não constituirá, em qualquer 
situação, motivo para o ARREMATANTE pleitear o desfazimento da venda. 3.18.1 Caso as ações judiciais 
expressamente informadas na descrição específica do lote envolvam discussões sobre a propriedade do Imóvel e 
em decorrência das mesmas venha a ocorrer evicção (perda da coisa por força de sentença judicial), a 
responsabilidade do VENDEDOR por evicção será limitada à devolução do valor correspondente ao Preço do 
Imóvel, atualizado com base na variação do IGP-M/FGV, a contar do pagamento integral do Preço, se à vista, ou a 
contar da data do pagamento do sinal e/ou das parcelas pagas, se a prazo. Fica esclarecido que, nesta hipótese, o 
ARREMATANTE não poderá pleitear quaisquer outros valores indenizatórios, a exemplo daqueles estipulados no 
Artigo 450 do Código Civil Brasileiro, nem mesmo por benfeitorias eventualmente edificadas pelo ARREMATANTE 
no Imóvel, após a data da aquisição, pelas quais não poderá pleitear direito de retenção. 3.19 Os VENDEDORES 
esclarecem ainda que, se eventualmente, após a data da realização do Leilão, surgir qualquer ação judicial 
envolvendo os Imóveis alienados, o VENDEDOR competente apenas se manifestará ao ARREMATANTE sobre tais 
ações após a sua efetiva citação judicial, hipótese em que o VENDEDOR responderá integralmente por evicção de 
direitos, na forma da lei. 3.20 Salvo se houver previsão expressa em sentido contrário na respectiva convenção de 
condomínio, nos termos da Lei 12.607, de 4 de abril de 2012 que alterou o § 1° do Art. 1.331 do Código Civil, 
eventual Imóvel consistente em vaga de garagem correspondente a unidade autônoma (com matrícula própria) e 
integrante de condomínio somente poderá ser adquirida por proprietário de outra unidade autônoma pertencente 
ao mesmo Condomínio. Ficam excetuados desta regra as vagas de garagem situadas em empreendimentos 
caracterizados como “edifício garagem”. 3.21 Em caso de imóvel(is) rural(is), fica estabelecido que: a) Após a 
assinatura da Escritura (Preço à vista) ou do CVC (Preço parcelado), ficará a cargo do respectivo VENDEDOR 
providenciar a declaração do ITR do exercício vigente, protocolando junto à Receita Federal, o Documento de 
Informação e Atualização Cadastral do ITR, DIAC- Alienação. Ao ARREMATANTE ficará o encargo de entregar a 
declaração do ITR dos próximos exercícios e efetuar o pagamento dos tributos correspondentes, com a 
manutenção da documentação comprobatória. b) Ficará sob a exclusiva responsabilidade e expensas do 
ARREMATANTE providenciar, perante os órgãos públicos competentes, o recadastramento do(s) Imóvel(is) 
adquirido(s), conforme determina a Lei nº 10.267/01 e Decreto Lei nº 4.449/02, obtendo para tanto, toda a 
documentação que se fizer necessária, também às suas exclusivas expensas, exemplificativamente, 
Georreferenciamento, Ato Declaratório Ambiental – ADA, expedido pelo IBAMA, Memorial Descritivo de Área, 
Certidão de Regularidade Física de Imóvel Rural, expedida pela Receita Federal, Certidão do INCRA, Declarações 
de Reconhecimento de Limite e averbação de reserva legal. c) Assume o ARREMATANTE a obrigação de comparecer 
junto ao INCRA e/ou Prefeitura Municipal e/ou Secretaria do Patrimônio da União, dentre outros, para proceder à 
atualização do cadastro do Imóvel para seu nome, comprovando essa providência junto ao VENDEDOR 
correspondente, mediante envio de cópia do protocolo. 3.21.1. A venda de imóveis rurais para pessoa física ou 
jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil ou para pessoa jurídica brasileira da qual participem, a 
qualquer título, pessoas estrangeiras, físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu capital social e residam ou 
tenham sede no exterior (“Adquirente Estrangeiro”), está condicionada à observância e cumprimento, pelo 
Adquirente, das regras previstas na Lei n. 5.709 de 07.10.1971, Decreto nº 74.965 de 26.11.1974, Instrução 
Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução Normativa nº 01 de 27/09/2012 do Ministério de 
Desenvolvimento Agrário, bem como das demais disposições legais que tratem da matéria. 3.21.1.1 Como 
condição para a formalização da Escritura ou do CVC Adquirente Estrangeiro deverá obter e apresentar ao 
VENDEDOR, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias), contados da data de realização do Leilão, toda a 
documentação e autorizações necessárias, especialmente as previstas no presente Edital e na legislação vigente, 
notadamente, aquelas indicadas na Lei 5.709 de 07.10.1971, Decreto n. 74.965 de 26.11.1974, Instrução 
Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução Normativa nº 01 de 27/09/2012 do Ministério de 
Desenvolvimento Agrário. O não cumprimento de referida obrigação no prazo indicado impossibilitará a 
concretização do negócio, sendo facultado ao VENDEDOR, expirado o referido prazo, vender o Imóvel a terceiros, 
sem que tal fato lhe acarrete quaisquer ônus ou penalidades, tornando-se automaticamente sem efeito a Ata e 
Recibo de Leilão. 3.21.1.2 O ARREMATANTE é o único responsável em obter as autorizações necessárias para 
adquirir o imóvel rural, em observância à Lei 5.709 de 07.10.1971, Decreto nº 74.965 de 26.11.1974, Instrução 
Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução Normativa nº 01 de 27/09/2012 do Ministério de 
Desenvolvimento Agrário, não sendo imputada qualquer responsabilidade ao VENDEDOR, na hipótese de negativa 
dos órgãos competentes. 3.21.1.3 O Adquirente Estrangeiro obriga-se a informar e a comprovar ao VENDEDOR 
qualquer alteração de sua condição societária que afaste a incidência das restrições previstas na legislação vigente 
para a aquisição de imóveis rurais para estrangeiros (notadamente Lei 5.709 de 07.10.1971, Decreto nº 74.965 de 
26.11.1974, Instrução Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução Normativa nº 01 de 27/09/2012 do 
Ministério de Desenvolvimento Agrário), no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da data em que 
tiver ocorrido citada alteração. 3.21.1.4 A venda de imóveis rurais será formalizadana forma do item 6.1, 
ressaltando que os referidos documentos estarão sujeitos a alterações, de acordo com as condições apresentadas 
neste Edital, bem como eventuais outras que poderão ser solicitadas pelo Tabelião de Notas escolhido, no caso da 
formalização por Escritura. Não obstante, fica ciente o ARREMATANTE que, para a formalização e registro da 
Escritura, deverá aguardar a conclusão das providências indicadas nos itens 6.4 e 6.5, infra, comprometendo-se o 
VENDEDOR a informar ao ARREMATANTE, assim que concluídas, de modo a convocá-lo a comparecer perante o 
Tabelionato de Notas escolhido, para a celebração do instrumento, tendo o ARREMATANTE inequívoca ciência e 
concordância de que eventual atraso não lhe dará direito ao pleito de qualquer multa, indenização ou abatimento 
no Preço arrematado. 3.21.1.5 O ARREMATANTE declara inequívoca ciência que, somente após (i) a obtenção de 
todas as autorizações e documentos relacionados na Lei 5.709 de 07/10/1971, Decreto n° 74.965 de 26/11/1974, 
Instrução Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução Normativa nº 01 de 27/09/2012 do Ministério de 
Desenvolvimento Agrário; bem como (ii) após a lavratura do instrumento público, poderá ter direito a ser imitido 
na posse do imóvel rural adquirido. 3.22 Na aquisição de direitos decorrentes de carta de arrematação, o 
ARREMATANTE adquirirá tão somente direitos pessoais e não a propriedade do Imóvel, devendo o mesmo 
certificar-se dos riscos envolvendo tal aquisição. Para que dita propriedade se consolide em nome do 
ARREMATANTE, necessário se faz o registro da mencionada carta em nome do VENDEDOR competente e, após, a 
lavratura da Escritura em nome do ARREMATANTE. Todas as providências e custos envolvidos, exemplificativamente, 
expedição de segunda via e/ou rerratificação da carta de arrematação/adjudicação, atendimento de exigências 
formuladas pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, recolhimento do ITBI, se necessário nestes atos, 
serão de responsabilidade exclusiva do ARREMATANTE. 3.23 Os VENDEDORES estão obrigados a observar todos os 
procedimentos determinados pela legislação vigente especialmente, as regulamentações emanadas pelo BACEN 
(Banco Central do Brasil) e COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras) com o objetivo de prevenir e 
combater os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 
de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799 de 08 de Outubro de 1998. 3.23.1 Para fins de 
cumprimento da legislação acima mencionada e com o intuito de identificar os clientes e a procedência dos 
recursos que serão utilizados na aquisição do(s) Imóvel(is) objeto do presente Leilão, o ARREMATANTE, pessoa 
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente, preencher e assinar, no ato da arrematação do(s) Imóvel(is), a ficha 
cadastral, obrigando-se ainda a informar aos VENDEDORES, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos 
dados cadastrais fornecidos. 3.24 Caso o ARREMATANTE seja representado por procurador legalmente nomeado, 
na forma do item 2.2, alínea “c” do presente Edital, obriga-se a fazer constar expressamente na procuração que 
outorgar, poderes para, em seu nome, assinar a ficha cadastral para os fins do disposto na Lei nº 9.613 de 03 de 
março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799 de 08 de Outubro de 1998, sob pena de não concretização 
da venda. 3.25 Para aquisições que atinjam ou superem o valor mínimo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
seja pela compra de um Imóvel nesse valor, seja pela compra de mais de um Imóvel cuja somatória dos preços de 
aquisição atinja ou supere esse valor, as vendas estarão condicionadas à aprovação interna do respectivo 
VENDEDOR, que será feita após o dia do Leilão, mediante a assinatura pelo ARREMATANTE (pessoa física ou 
jurídica) da Ficha Cadastral e apresentação dos seguintes documentos: Procuração (se houver), declaração de 
imposto de renda (pessoa física), contrato social e duas últimas alterações, balanço patrimonial, CNPJ, RG e CPF 
dos sócios (se pessoa jurídica), além de CPF e RG do procurador (se houver). Nessa hipótese, caso haja óbices à 
formalização da venda, a critério exclusivo do VENDEDOR, o ARREMATANTE será cientificado da impossibilidade 
de concretização do negócio, com o consequente distrato da Ata e do Recibo de Leilão e devolução dos eventuais 
valores e do(s) cheque(s) entregue(s) pelo ARREMATANTE ao VENDEDOR o qual ficará, doravante, liberado para 
alienar o Imóvel a terceiros. 3.26 Não poderá o ARREMATANTE ser ex-proprietário(s) do Imóvel, bem como a 
compra não poderá ser realizada por seu(s) cônjuge(s), ascendente(s), descendente(s) ou mesmo por qualquer 
pessoa jurídica da(s) qual(is) o(s) mesmo(s) seja(m) sócio(s), diretor(es), ou administrador(es), exceto se o ex-
proprietário tiver dado o Imóvel ao VENDEDOR respectivo como pagamento de dívida contraída por terceiros. 4 
PREÇO / CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 4.1 Os lances serão ofertados em moeda corrente nacional, obedecidas às 
condições deste Edital. 4.2 Pagamento à Vista com desconto de 10% (dez por cento) sobre o Preço - para todos os 
Imóveis. 4.3 Pagamento Parcelado - para todos os lotes. a) Parcelamento em 12 (doze) parcelas: Sinal mínimo de 
20% (vinte por cento) do Preço, acrescido de comissão de 5% (cinco por cento) do Preço ao Leiloeiro e o saldo 
restante do Preço em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. b) Parcelamento em 
24 (vinte e quatro) parcelas: Sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do Preço, acrescido de comissão de 5% 
(cinco por cento) do Preço ao Leiloeiro e o saldo restante do Preço a ser acrescido mensalmente da taxa de juros 
efetiva de 12% (doze por cento) ao ano, calculada pelo Sistema de Amortização – Tabela Price e correção anual 
pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, se positivo a ser pago em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. 
c) Parcelamento em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas: Sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do Preço, acrescido de comissão de 5% (cinco por cento) do Preço ao Leiloeiro e o saldo restante do Preço 
a ser acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) ao ano, calculada pelo Sistema de 
Amortização – Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, se positivo, a ser 
pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas mensais. 4.4 As vendas efetuadas mediante pagamento 
parcelado estarão sujeitas à análise de crédito pelo respectivo VENDEDOR. O vencimento da 1ª (primeira) parcela 
será em até 30 (trinta) dias contados da data do Leilão e contra a assinatura, a exclusivo critério do respectivo 
VENDEDOR, do, Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem Imóvel com cláusula 
resolutiva (“CVC”) prevista no item 6.1, e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes, 
independentemente da transmissão, ou não, da posse precária do Imóvel. 4.4.1 Ocorrendo atraso no pagamento 
de qualquer parcela do Preço, independentemente das medidas que possam ser adotadas no sentido da rescisão 
contratual, conforme o caso, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por cento 
ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela em atraso. 4.4.2 
O não pagamento de quaisquer das parcelas do saldo, na exclusiva hipótese de celebração do CVC pelas Partes, 
em seus exatos vencimentos, acarretará em imediata constituição em mora do ARREMATANTE, facultando ao 
VENDEDOR, a seu critério exclusivo, optar pelo vencimento antecipado de todo o saldo, com os acréscimos acima 
mencionados, ou considerar o negócio rescindido de pleno direito, retendo o sinal de 20% (vinte por cento) ou 
25% (vinte e cinco por cento) já pago pelo ARREMATANTE, a título compensatório, ficando o Imóvel liberado para 
ser comercializado novamente pelo VENDEDOR. Não constituirão motivo para desfazimento do negócio pelo 
ARREMATANTE, ou modificação dos vencimentos das parcelas do saldo do Preço, o eventual atraso na formalização 
do CVC, especialmente quando celebrado fora da Sede da Matriz do VENDEDOR competente. 4.5 Pagamento 
Financiado – O pagamento dos Imóveis desocupados poderá ser financiado junto a qualquer instituição financeira, 
a critério exclusivo do ARREMATANTE. 4.5.1 Independentemente da instituição financeira financiadora escolhida, 
o ARREMATANTE terá o prazo máximo de 60 dias, a contar da data do Leilão, para concluir a contratação do 
financiamento e liquidar o saldo do arremate. Caso não seja satisfeita essa condição, no prazo acima indicado, o 
negócio será desfeito de pleno direito a exclusivo critério do VENDEDOR, por culpa do ARREMATANTE, hipótese 
em que o VENDEDOR fará jus à retenção do sinal do negócio. 4.5.2 Para pagamento financiado, a título de sinal, o 
ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento da importância mínima equivalente a 20% (vinte por cento) do Preço, 
bem como a comissão do Leiloeiro no importe de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. O valor mínimo 
pago a título de sinal está sujeito a alterações conforme valor do crédito aprovado pela instituição financeira. 4.5.3 
O saldo do Preço será atualizado monetariamente, de acordo com a variação “pro rata die” do IGP-M/FGV 
(utilizado com um mês de defasagem), desde a data da realização do Leilão até a data do efetivo pagamento, e 
acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês. Decorridos 60 dias da data da realização do Leilão e não sendo 
concluída a liquidação do Preço do arremate, será aplicada a condição resolutiva, extinguindo-se, de pleno direito, 
a venda e compra. 4.5.4 Uma vez desfeita a venda, na forma do item anterior, o VENDEDOR reterá do 
ARREMATANTE: (a) o valor mínimo equivalente a 20% (vinte por cento) do Preço do lote arrematado, devidamente 
atualizado pela variação do IGP-M/FGV (utilizado com um mês de defasagem), desde a data da realização do Leilão 
até a data da efetiva restituição, a título de perdas e danos, e (b) o valor relativo aos impostos, taxas, condomínios 
e outros encargos não honrados e de responsabilidade do ARREMATANTE. 4.5.5 A não utilização pelo VENDEDOR 
de quaisquer direitos ou faculdades concedidas pela lei não importa em renúncia, mas em mera tolerância ou 
reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro momento ou oportunidade. 4.6 Se o ARREMATANTE se 
enquadrar em quaisquer das condições previstas nas alíneas abaixo, este somente poderá efetuar a compra 
através da opção À VISTA: a) Se o ARREMATANTE for Pessoa Jurídica que tiver, dentre os seus sócios ou 
administradores, ex-proprietário (s) do Imóvel; b) Se o ARREMATANTE for Pessoa Jurídica que tenha na sociedade, 
sócio de empresa ex- proprietária do Imóvel; c) Se o ARREMATANTE estiver em mora com o VENDEDOR ou ainda 
se o ARREMATANTE for Pessoa Jurídica que tenha na sociedade, sócio nessas condições; 4.7 Ocorrendo arremate 
de Imóvel por ARREMATANTE que se enquadre nas condições acima, sem que o VENDEDOR tenha ciência do fato 
que invalidaria a venda do Imóvel, estará configurado o vício do negócio e, a critério do VENDEDOR, o CVC poderá 
ser rescindido, hipótese em que o ARREMATANTE receberá eventual valor pago, descontada; a comissão do 
leiloeiro, a multa contratual e demais custos incorridos pelo VENDEDOR. 5 COMISSÃO DO LEILOEIRO - 5.1 Em 
todos os casos, qualquer que seja a opção de pagamento escolhida, o ARREMATANTE deverá efetuar, no ato da 
arrematação, além do pagamento do Preço total ou do sinal do negócio, conforme o caso, a quantia correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor total do lance, a título de comissão de Leiloeiro. 5.1.1 O ARREMATANTE fica ciente 
de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial 

ou integral da referida comissão, exceto se o VENDEDOR desfizer a venda, sem que para isso tenha sido motivado 
por ato ou omissão do ARREMATANTE. 6 FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA / INSTRUMENTO AQUISITIVO - 6.1 A 
alienação dos Imóveis relacionados no Anexo I será formalizada, a exclusivo critério dos VENDEDORES, mediante 
a lavratura de Escritura de Venda e Compra (“Escritura”), caso o ARREMATANTE opte pelo pagamento à vista do 
Preço de aquisição do Imóvel, Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem Imóvel com 
cláusula resolutiva (“CVC”), caso o ARREMATANTE opte pelo pagamento a prazo do Preço de aquisição do Imóvel 
.O momento de formalização da Escritura será definido pelo VENDEDOR e deverá ocorrer em até 60 dias contados 
do: (a) pagamento à vista do Preço, em se tratando de Escritura de Venda e Compra; ou (b) da quitação do 
parcelamento, em se tratando de venda parcelada formalizada através de CVC. O prazo em questão poderá ser 
prorrogado, a pedido do VENDEDOR, desde que embasado em razões devidamente justificadas ao ARREMATANTE. 
6.2 Não sendo possível a formalização da alienação por qualquer um dos instrumentos citados, utilizar-se-á, a 
critério exclusivo dos VENDEDORES, outro compatível com a natureza do Imóvel alienado, observando-se, todavia, 
os prazos previstos nos itens abaixo. 6.2.1 A escolha do Tabelionato de Notas, responsável pela lavratura da 
competente Escritura, caberá exclusivamente ao VENDEDOR proprietário do Imóvel arrematado. 6.3 Dentro de 30 
dias, contados da averbação da regularização da denominação social do PAN ou da BS na matrícula do Imóvel (se 
aplicável), ou da outorga da Escritura adequada, conforme previsto no item 6.1, ressalvada a hipótese de extensão 
autorizada do prazo a critério do VENDEDOR, o ARREMATANTE deverá apresentar ao respectivo VENDEDOR, 
comprovação do registro da Escritura no Cartório de Registro de Imóveis competente. 6.3.1 A inobservância do 
prazo indicado acima, facultará ao VENDEDOR competente, cobrar de imediato do ARREMATANTE multa 
correspondente a 2% (dois por cento) do valor do lance vencedor, acrescido de: (i) atualização monetária, em 
conformidade com a variação positiva “pro rata die” do IGP-M/FGV, utilizada com 1 (um) mês de defasagem, 
ocorrida desde o vencimento do prazo indicado acima até seu efetivo pagamento e; (ii) juros de 1% (um por cento) 
ao mês ou fração. Não obstante, poderá o VENDEDOR, a seu exclusivo critério, proceder ao registro da Escritura 
perante o Cartório de Registro de Imóveis competente, devendo o ARREMATANTE, nesta hipótese, ressarcir ao 
VENDEDOR, no prazo de 30 dias do recebimento de solicitação nesse sentido, todas as quantias despendidas para 
tal finalidade (incluindo, mas não se limitando às custas e emolumentos cartorários, honorários advocatícios e de 
despachantes). O VENDEDOR poderá adotar todos os meios em direito previstos para reaver tais quantidas em 
caso de negativa ou inércia do ARREMATANTE. 6.3.2 Na hipótese de o indexador utilizado para atualização das 
multas e demais importâncias distintas do Preço deixar de ser publicado ou tornar-se para tanto inaplicável, será 
substituído por outro indexador que o represente ou substitua. 6.4 A competente Escritura será firmada com o 
ARREMATANTE cujo nome constar do recibo de pagamento do Preço, se pagamento à vista ou, do recibo do sinal, 
se pagamento a prazo. Fica autorizada pelos VENDEDORES , após a quitação integral do Preço de aquisição, a 
lavratura da Escritura de Venda e Compra a terceiro indicado pelo ARREMATANTE, mediante o comparecimento e 
anuência expressa deste em mencionada Escritura, bem como com o recolhimento integral de todos os tributos 
devidos. 6.5 Serão de responsabilidade do ARREMATANTE todas as providências e despesas necessárias à 
transferência ou à regularização do Imóvel, exemplificativamente: pagamento de tributos em geral, foros, 
laudêmios, inclusive ITBI, taxas, alvarás, autorização para transferência de ocupação e aforamento, cópias de 
plantas e habite-se, certidões, escrituras, registros CCIR- INCRA, Certidão de Imóvel Rural da Receita Federal, 
inclusive de rerratificação, emolumentos cartorários, registros, averbações, desmembramentos, bem como todos 
os encargos para liberação do Imóvel com eventuais pendências ou ônus, salvo se expressamente indicado de 
forma diversa, na descrição específica de cada Imóvel. 6.6 Os instrumentos de aquisição (Ata e Recibo de Leilão, 
Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Bem Imóvel com cláusula resolutiva, Escritura 
Pública), não serão firmados com Firmas Individuais. 6.7 A averbação da incorporação societária do PAN junto ao 
competente cartório de registro de imóveis, assim como eventual necessidade de recolhimento de emolumentos 
e impostos (i.e., ITBI), se dará por conta exclusiva do ARREMATANTE. 7 SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO - 7.1 O inadimplemento da obrigação de pagamento do saldo devedor do Preço nas hipóteses 
de pagamento a prazo, ensejará a incidência de atualização monetária, em conformidade com a variação “pro rata 
die” do IGP-M/FGV, (utilizado com um mês de defasagem), ocorrida desde a data do vencimento da obrigação até 
a do seu efetivo pagamento, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor em atraso. Decorridos 2 (dois) dias úteis, e não sendo regularizada a pendência, será aplicada a condição 
resolutiva, extinguindo-se de pleno direito a venda e compra e o respectivo CVC. 7.2 Com exceção feita ao 
procedimento próprio a ser observado na hipótese prevista no item 7.1.1 acima, em caso de desfazimento da 
venda motivada pelo ARREMATANTE em decorrência do inadimplemento de qualquer outra obrigação prevista no 
presente Edital e/ou em seus Anexos, o VENDEDOR devolverá ao ARREMATANTE 70% (setenta por cento) da 
totalidade dos valores pagos, devidamente atualizados com a variação do IGP-M/FGV (utilizada com um mês de 
defasagem) ocorrida desde as datas dos pagamentos até a data da efetiva restituição e devendo ser deduzidas 
desse montante a comissão do Leiloeiro, os tributos, taxas, condomínios e outros encargos não honrados de 
responsabilidade do ARREMATANTE. O valor remanescente, equivalente a 30% (trinta por cento) da totalidade dos 
valores pagos, ficarão retidos pelo VENDEDOR a título de perdas e danos, multas e outras cominações legais. 7.3 
Em caso de desfazimento de venda, motivado pelo VENDEDOR, este restituirá ao ARREMATANTE, o valor pago e a 
comissão do Leiloeiro, acrescido de atualização monetária pelo IGP-M/FGV, calculado “pro rata die”, desde a data 
do pagamento até a data da efetiva restituição. Quaisquer outras despesas documentalmente comprovadas e 
passíveis de restituição, a critério exclusivo do VENDEDOR, serão reembolsadas acrescidas de atualização 
monetária pelo IGP-M/FGV, calculadas “pro rata die”, desde a data do desembolso pelo ARREMATANTE até a data 
da efetiva restituição pelo VENDEDOR. 7.4 Caso o ARREMATANTE não pague o Preço do bem arrematado ou do 
sinal mínimo obrigatório para parcelamento e a comissão do Leiloeiro no prazo estipulado, conforme item 3.2, a 
arrematação ficará cancelada, devendo o ARREMATANTE pagar o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
Preço a título de comissão ao Leiloeiro Oficial. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tais 
valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do 
Decreto nº 21.981/32. O Leiloeiro poderá, nesta hipótese, solicitar a inclusão dos dados cadastrais do 
ARREMATANTE junto aos órgãos de proteção ao crédito. 7.5 A falta de utilização, pelo VENDEDOR, de quaisquer 
direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este edital ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, 
importa não em renúncia, mas em mera tolerância ou reserva para fazê-los prevalecer em qualquer outro 
momento ou oportunidade. 8 DISPOSIÇÕES GERAIS - 8.1 O VENDEDOR poderá a seu exclusivo critério e 
necessidade, negociar condições para pagamentos diferenciados daquelas previstas. 8.2 O interessado em 
participar do certame deverá analisar cuidadosamente os elementos inerentes a este Leilão, de forma que sejam 
elucidadas eventuais dúvidas antes da apresentação dos lances. 8.3 Se, eventualmente, o índice mencionado no 
presente edital deixar de ser publicado ou, por qualquer motivo, não puder ser aplicado, será utilizado em seu 
lugar, em ordem de preferência: (i) o que legalmente o substituir ou representar; (ii) IPC da FIPE; (iii) outro 
estabelecido amigavelmente pelas Partes. 8.4 Integra o presente edital, para todos os fins e efeitos de direito, o 
ANEXO I - RELAÇÃO DOS IMÓVEIS. 8.5 Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas, através do e- mail contato@
zukerman.com.br ou do telefone: (11) 3003-0677. 8.6 Ao concorrer na aquisição de qualquer Imóvel por meio do 
presente Leilão, ficará caracterizado o conhecimento e a aceitação pelo ARREMATANTE de todas as condições 
estipuladas neste Edital e também em seus Anexos. 8.7 Fica eleito o Foro da Comarca de cada Imóvel, para neles 
sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste edital. 

LEILÃO DE IMÓVEIS BANCO PAN EM 31/08/2022
LOTE 001 BRAGANÇA PAULISTA/SP – Casa nº 17, unidade autônoma do Condomínio Villa Firenze, situado na Rua 
Arthur Siqueira, Bairro do Caetê. Área privativa construída: 232,44m²; Área total construída: 377,57m²; Área 
privativa de terreno: 306,74m². Matrícula nº 107.931 do RI Local. Contribuinte n° 4150551005000100000. Obs.: 
Taxa de IPTU R$ 4.403,82 (anual) e Taxa de Condominio 149,52 (mensal). Eventuais débitos deverão ser apurados 
e pagos pelo comprador, sem direito a reembolso. Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. 
Lance Mínimo: R$ 661.500,00 (ID 1163).
LOTE 002 CANDEIAS/BA - Terreno constituído por uma área de terras, sem benfeitorias, desmembrada da Fazenda 
São Marcos, situada na Rodovia BA-523, Quadra 03, bairro Ouro Negro. Área: 17.008,55m². Matrícula nº 4.563 do 
RI local. Obs.: Taxa de IPTU 1.571,98 (anual). No meio do terreno existe uma área alagadiça, que aparentemente 
foi aterrada, a qual é considerada como área de preservação permanente (APP) de acordo com o estabelecido no 
artigo 4º - Capítulo II da Lei Federal 12.651 de 25/05/2012. Parte da área com 1.113,47m² foi invadida, quando 
da construção do condomínio, que existe nos fundos do terreno. Eventuais débitos deverão ser apurados e 
pagos pelo comprador, sem direito a reembolso. Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. 
R$ 473.850,00. (ID 2368). 
LOTE 003 BELÉM/PA - RETIRADO. 
LOTE 004 RECIFE/PE - Sala nº 1.105, localizada no 11º pavimento do Edifício Empresarial Tancredo Neves, 
situado na Rua Visconde de Jequitinhonha, 279, Bairro Boa Viagem, Área total: 66,27m², Área privativa: 34,65m², 
Matrícula nº 74.467 do 1º RI local. Obs.: Taxa de IPTU R$ 1.125,50 (anual). Imóvel foreiro à Marinha. Imóvel possui 
ação judicial nº 0023928- 84.2016.8.17.2001. Eventuais débitos deverão ser apurados e pagos pelo comprador, 
sem direito a reembolso. Imóvel ocupado, desocupação por conta do comprador. R$ 116.640,00. (ID 2712). 
LOTE 005 SERRA/ES – Casa e respectivo terreno lote 13, 14 e 15 da quadra 08, situada na Rua Lourival Nunes, 
s/nº, Costa Dourada, Jacaraipe. Área total construída: 198,20m²; Área total terreno: 1.511,00m². Matrícula nº 
6.439 do 1° RI Local. Obs.: Taxa de IPTU R$ 563,16 (anual). Imovel ocupado, regularizações e encargos perante aos 
órgãos competentes, da apuração de eventual condição de imóvel foreiro, inclusive débitos existentes, bem como 
a desocupação, correrão por conta do arrematante. Lance Mínimo: R$ 386.370,00. (ID 3603). 
LOTE 006 NITEROI/RJ - Prédio Residencial nº 40, à Alameda Paris e respectivo terreno designado como Lote 12 do 
Bairro Paris, na Estrada Leopoldo Fróes, Bairro São Francisco. Área total de terreno: 430,00m², Área construída 
(aproximada) 515,00m². Matrícula nº 8.554 9º RI local. Obs.: Taxa de IPTU R$ 2.780,20 (anual). Área construída 
não averbada no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência de área 
construída, que vier a ser apurada no local, com a lançada no IPTU e a averbada no RI, correrão por conta do 
arrematante. Eventuais débitos deverão ser apurados e pagos pelo comprador, sem direito a reembolso. Imóvel 
ocupado, desocupação por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 663.390,00. (ID 4136). 
LOTE 007 RIO DE JANEIRO/RJ - Terreno lote nº 01, da quadra A do PAL 46.823, situado na Estrada Vereador Alceu 
de Carvalho, s/nº na Freguesia de Campo Grande, Área total de terreno de 5.291,00m². Matrícula nº 402.012 
9º RI local. Obs.: Taxa de IPTU R$ 54.421,84 (anual). Imóvel ocupado, desocupação por conta do comprador. 
Eventuais débitos deverão ser apurados e pagos pelo comprador, sem direito a reembolso. Imóvel desocupado. 
Agendamento de visitas com o leiloeiro. Lance Mínimo: R$ 3.877.200,00 (ID 4347). 
LOTE 008 SÃO PAULO/SP – Casa nº 21, composta de dois andares e subsolo, localizado no Bloco 2B, 
empreendimento Ville Di Phoenix, situado na Rua Euclides Payão Silveira, n° 159, Vila Prudente. Área privativa 
construída: 164,2360m²; Área total construída: 187,3461m²; Área de terreno: 114,5638m². Matrícula nº 175.796 
do 6° RI Local. Contribuinte n° 102.102.0075-7. Obs.: Taxa de IPTU R$ 3.329,73 e Taxa de Condomínio R$ 1.029,89. 
Em trâmite Ação Revisional. Processo nº 1012051-38.2019.8.26.0009. Regularização e encargos perante os 
órgãos competentes da divergência de área construída, que vier a ser apurada no local, com a lançada no IPTU 
e a averbada no RI, correrão por conta do arrematante. Eventuais débitos deverão ser apurados e pagos pelo 
comprador, sem direito a reembolso. Imóvel ocupado, desocupação por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 
510.300,00. (ID 4529). 
LOTE 009 PARNAMIRIM/RN – RETIRADO. 
LOTE 010 ITATIBA/SP – Casa Comercial e respectivos terrenos constituído pelos lotes nºs 04, 05, 06 e 07 da quadra 
A, do loteamento Ville de France II, situado na Avenida Paris, nºs 52e 62. Área total: 1.694,27m², Área privativa 
construída estimada: 737,60m². Matrículas nºs 46.658, 46.659, 46.660 e 46.661 do RI local. Obs.: Taxa de IPTU 
R$ 9.866,22 e Taxa de Condomínio R$ 245,63. Área construída pendente de averbação no RI. Regularização e 
encargos perante os órgãos competentes da divergência de área construída, que vier a ser apurada no local, com a 
lançada no IPTU e a averbada no RI, correrão por conta do arrematante. Eventuais débitos deverão ser apurados e 
pagos pelo comprador, sem direito a reembolso. Imóvel ocupado. Desocupação por conta do arrematante. Lance 
Mínimo: R$ 1.385.100,00 (ID 4652, 4653, 4654 e 4655). 
LOTE 011 SÃO PAULO/SP – Casa, situada na Rua Monsenhor de Castro Nery, n° 653, constituída pelo lote 45, 
da quadra 02, Parque Maria Domitila, Pirituba. Área de terreno: 135,00m², Área construída estimada: 140,00m² 
(Consta no RI 90,25m²). Matrícula n° 150.648 do 16° RI Local. Obs.: Taxa de IPTU R$ 275,30. Em tramite Ação 
Revisional. Processo nº 1002197-64.2021.8.26.0004. Área construída pendente de averbação no RI. Regularização 
e encargos perante os órgãos competentes da divergência de área construída, que vier a ser apurada no local, com 
a lançada no IPTU e a averbada no RI, correrão por conta do arrematante. Eventuais débitos deverão ser apurados 
e pagos pelo comprador, sem direito a reembolso. Imóvel ocupado. Desocupação por conta do comprador. Lance 
Mínimo: R$ 370.332,00. (ID 4742). 
LOTE 012 BRASILIA/DF - Sala n° 21 -SE, situada no pavimento semi-enterrado do Centro Empresarial 
Parque Brasília, n° 985, Bairro Setor Industrial Gráficas. Área Privativa 92,67m², Área total: 200,58m². 
Matrícula nº 149.270 do 1° RI local. Obs.: Taxa de IPTU R$ 2.506,54. Constam nas averbações n°s 13 e 
17 indisponibilidade de bens; e nas averbações n°s 14, 15 e 18 penhor na referida matrícula, que serão 
baixadas pelo vendedor, sem prazo determinado. Eventuais débitos deverão ser apurados e pagos pelo 
comprador, sem direito a reembolso. Imóvel ocupado. Desocupação por conta do arrematante. Lance 
Mínimo: R$ 502.200,00. (ID 4763). 
Lote 013 - Barreiras/BA - Loteamento São Paulo - Casa residencial, constituída por parte do lote nº 18 da 
quadra I, situada na Rua Sítio Grande, nº 665, Loteamento São Paulo. Área de terreno: 165,50m², Área 
construída: 141,49m². Matrícula nº 20.061 do RI local. Lance Mínimo: R$ 174.600,00.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0050102-03.2012.8.26.0100 ( Usuc. 1225 ) A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. 
Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Roberto Azevedo Soares 
Giorgi e s/m Maria Luísa dos Santos Giorgi, Guilherme Azevedo Soares Giorgi e s/m Maria Alice 
Barreto Giorgi,Cesar Giorgi e s/m Irene de Almeida Giorgi, Alfredo Giorgi, Heloisa Ribeiro Lembi 
e s/m João Roberto Migliori Lembi, João de Lacerda Soares Filho e s/m Amélia Giorgi de 
Lacerda Soares, Ana Maria Ribeiro Calixto, José Eduardo Ribeiro Matta e s/m Marta de Andrade 
Villares, Heloisa de Moraes Giorgi, Mara Lucia Giorgi de Lacerda Soares, Maria Amélia de 
Lacerda Soares Papa, Guilherme Giorgi de Lacerda Soares e s/m Maria Luiza D'Orey Lacerda 
Soares, João de Lacerda Soares Neto, Sylvia Regina Giorgi Monteiro, invent. do Espólio de 
Adele Giorgi Monteiro, Mauro Lindenberg Monteiro, Brasilina Giorgi Pagliari e s/m Renzo Pagliari, 
Reynaldo Giorgi Pagliari e s/m Maria Lúcia Novaes Pagliari, José Luiz Giorgi Pagliari e s/m Vera 
Lúcia Figueiredo Pagliari, Ana Maria Pagliari Gonçalves e s/m Gabriel Gonçalves Neto, Maria 
Cecilia Pagliari Levy e s/m Nelson Luiz Ferreira Levy, Rogerio Giorgi Pagliari e s/m Lenira 
Pereira de Oliveira Giorgi Pagliari, Antonio Rodrigues e s/m Maryse Carolisso Rodrigues, Julio 
Amadeu Giorgi e s/m Edith Azevedo Soares Giorgi, Mauro Lindenberg Monteiro e Rogerio Giorgi 
e s/m Victoria Pena Giorgi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alberto Mesquita Filho, 
José Christiano Altenfelder Silva Mesquita e Lilian Brando Garcia Mesquita ajuizou(ram) ação 
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Clark, s/nº, parte de 
área maior da transcrição nº 27.617 do 7º RI, Mooca, São Paulo-SP, com área de 738,03 m², 
contribuinte nº 028.004.0036-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 10 de agosto de 2022. 

PROCESSO Nº 1050196-42.2019.8.26.0114O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado 
de São Paulo, MAURICIO SIMOES DE ALMEIDA BOTELHO SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEANDRO 
BATISTA DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, Professor, RG33.926.654-5, CPF 305.711.288-90, que lhe foi proposta uma 
ação de Monitória por parte de Unità Educacional Ltda – Epp, alegando em síntese: que o requerido deixou de realizar o 
pagamento de 13 parcelas, totalizando R$2.537,55 atualizado em 18/12/2019, oriundas do acordo pactuado entre as 
partes visando o pagamento da prestação de serviços educacionais do curso depós graduação em arte e Educação 
oferecido pelo requerente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 16 de março de 2022.

   EDITAL DE CITAÇÃO -  PRAZO DE 5 DIAS.

J-27 e,30/08

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.335.603, em 13 de janeiro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo nº 1.242 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por JOSÉ ANTONIO DE LIMA, aposentado, e sua mulher MARIA LUCIA DO 
NASCIMENTO LIMA, do lar, brasileiros, casados sob o regime da comunhão universal de bens, 
residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada à de seus antecessores, desde 17 de abril de 1975, que adquiriram em 08 de março 
de 1993, através do Instrumento particular de cessão de direitos  celebrado com Jose Carlos Rodri-
gues e Elisete Domingues Rodrigues, e que estes por sua vez, adquiriram o imóvel em 17 de abril de 
1975, através do contrato de compromisso de venda e compra celebrado com JOSE DA SILVA JU-
NIOR e CARLOS ALBERTO DA SILVA ; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a uma 
CASA, com área construída de 164,20m², situada na Rua Germano Funke, n° 03, e seu respectivo 
terreno com área de superfície de 192,00m², correspondente ao lote 8-A da quadra A, do loteamen-
to denominado “Jardim Leonardo”, no bairro do Tuparoquera, 32° Subdistrito – Capela do Socorro, 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.404.0040-2; imóvel esse 
registrado conforme a matrícula nº 109.593.  Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, JOSÉ DA SILVA JUNIOR, MARIA GARCIA DA 
SILVA, CARLOS ALBERTO DA SILVA, ROZELI MATHEUS DA SILVA, JOSÉ CARLOS RODRIGUES, 
ELISETE DOMINGUES RODRIGUES, MARIA JOSEFA DA SILVA, VALDEMAR GONÇALVES SAN-
TANA, ODETE ALVES DE OLIVEIRA SANTANA, MAGDO SCHOOLA, CIDALIA ADELAIDE GOUVEIA 
SCHOOLA, EUDAGUE ALVES RIBEIRO, IVANILDE COSTA RIBEIRO, IVANILDA ALVES COSTA, 
OSMAR SIANO, ISABEL LARA SIANO, BABILA GARCIA CHAGAS, CLEMESSON ALVES MARTINS, 
CAMILA DA SILVA MACIEL, FERNANDO GONÇALVES LUCAS, ISORAIDE RAMALHO DE OLIVEI-
RA LUCAS, ELIDA DE JESUS NASCIMENTO, e LILIAN KELLY FAGUNDES DA SILVA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 26 de agosto de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.376.174, em 04 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ROQUE DE CASTRO CARMO, brasileiro, empresário, casado com ANA MARIA DE CASTRO 
CARMO, brasileira, professora, residentes e domiciliados na cidade de Curitiba, Estado do Paraná; 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1975, através de Ins-
trumento Particular de Compra e Venda celebrado entre LUIZ EDUARDO PACHECO CAMPIGLIA e 
ROQUE DE CASTRO DO CARMO; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 
326,50m², situado Rua Dona Aurora Alegretti, nº 54, antiga Rua Cinco, nº 57, correspondente ao lote 
nº 19 da quadra nº 05, do loteamento denominado Jardim Heliomar, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
com área de superfície de 250,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 087.425.0012-5, imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 
185.412 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos MOACIR PAULINO DO CARMO, MIRONY FERRAZ DO CARMO, 
LUIZ EDUARDO PACHECO CAMPIGLIA, FAUSTO DOS SANTOS, KATIA GOMES PENA LIMA, MIT-
SUE MARILENE GOYA, MARIA DO FETAL SILVA VIEIRA, OLINDA DA SILVA VIEIRA, MANOEL 
VIEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 25 de agosto de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.380.397, em 27 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por FATIMA DE LOURDES SOARES MARTINHÃO, brasileira, viúva, do lar, resi-
dente e domiciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
somada à de seus antecessores, desde 24 de fevereiro de 1989, que adquiriu através do Instrumento 
Particular de Cessão de Direito de Direitos de Bem Imóvel, em Caráter Irrevogável e Irretratável, à 
Título Gratuito,  celebrado em 05 de fevereiro de 2010, com TRANSPORTES MARTELÃO LTDA; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 80,00m², localizado na Rua João 
Carlos Artur, nº 388, antiga Rua I, e seu terreno com área de superfície de 433,00m², correspondente 
ao lote nº 38 da quadra H do loteamento denominado “Jardim dos Prados”, bairro do Campo Grande, 
no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o 
nº 090.455.0006-1; imóvel esse que se acha registrado conforme as matrículas nº 9.414 e 9.415, 
sob a titularidade dominial de JOÃO LANG e THEREZA LANG. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólio de CORDELIA 
ARANHA; Espólios de JOÃO LANG e THEREZA LANG,  por ser herdeiros netos: JOÃO LANG NETO, 
HERMANN LANG, TEREZA THUSNELDA LANG KLAUSSNER, TRANSPORTES MARTELÃO LTDA, 
JOSE NUNES, ARLINDA FELICIA NUNES, CAMILA MENDES NUNES, JOSE CARLOS FUZARI, 
LADY HAPPU FUZARI, JOSE EVARISTO DOS SANTOS, DILVANDA DE AZEVEDO MORAES DOS 
SANTOS e JOSE EDUARDO DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Fede-
ral nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decor-
ridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 26 de agosto de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.392.837, em 20 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos nºs 1.238, 
1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por ONÉZIO HONORATO DA SILVA, brasileiro, vendedor, 
e sua mulher MARIA APARECIDA DA FONSECA, brasileira, do lar, casados pelo regime comunhão 
parcial de bens, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 24 de novembro de 1979; que adquiriram através de instrumento 
particular de cessão e transferência de proposta de reserva de lote, celebrado com Claudio Almeida 
Palermo e Maria das Graças Palermo; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao 
SOBRADO com área construída de 329,48m², situado Rua Professor Alfredo Attié, n° 68, antiga Rua 
Oito, e seu terreno com área de superfície de 198,90m² correspondente a parte do lote n° 05 da qua-
dra n° 07 do loteamento denominado “Parque das Nações – Gleba IV”, no 32° Subdistrito – Capela 
do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 175.255.0009-5; 
imóvel esse registrado em área maior, conforme a matrícula nº 32.064.  Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extraju-
dicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, PARQUE DAS 
NAÇÕES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, CLAUDIO ALMEIDA PALERMO, MARIA 
DAS GRAÇAS PALERMO, ONESIO HONORATO DA SILVA, MARIA APARECIDA DA FONSECA SIL-
VA, PEDRO FREITAS DOS SANTOS, FEHIZ ADAS, GETULIO OLIVEIRA DINIZ, ANTÔNIO MARIO 
ROCHA SALES e GETÚLIO OLIVEIRA DINIZ oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Fede-
ral nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decor-
ridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 25 de agosto de 2.022. O Oficial.

6. Subvenções a Receber: 2021 2020
Subvenções a receber - 2021 1.618.544 12.892.449
Total 1.618.544 12.892.449
7. Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes 
e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes en-
cargos, variações monetárias incorridas até a data do balanço patri-
monial. Uma provisão é reconhecida em decorrência a um evento 
passado que originou um passivo, sendo provável que os recursos 
econômicos possam ser requeridos para saldar a obrigação. As pro-
visões são registradas tendo como base as melhores estimativas do 
risco envolvido.
8. Fornecedores: 2021 2020
Vida Assessoria e Assistência Médica Ltda. 20.863 20.863
Port Serviços Especializados Eireli 54.243 54.243
E Savina Neto Manutenções e Com. De Equip. 759.520 802.562
Focus Desenvolvimento de Sistemas Ltda. 31.250 47.750
Izabela Freitas Marques Queiroz - Me 4.269 3.285
Futura Produtos Médicos Hosp. Ltda - 7.555
Vida e Saúde Assessoria e Assist. Médica 65.695 -
Polimed Medicina de Iturama Ltda. 66.495 37.613
Cirúrgica Vitoria Com. De Med. Eireli 310.173 489.264
Ginecortopedia Clínica Gin. E Ortop. Ltda. 48.042 23.556
Bruno da Silva Fortunato 38.099 28.994
Algar Telecon 19.205 19.500
Gustavo Ferreira Assistência Médica 93.307 54.005
André de Siqueira Faria Eireli Me 30.600 17.000
Freitas Serviços Médicos Ltda 21.470 21.779
Cartuchos Real e Locação - Serviços 11.522 23.076
Jaqueline Adrielle Amancio Eireli 41.410 21.757
Seme Serviços Médicos Especializados Ltda. 33.060 17.659
Cemig Distribuição S/A 38.812 12.146
Jabur Maluf & Amorim Serviços Médicos 15.192 17.676
De Paula Clínica Medica Ltda Me 21.501 14.886
Becari Com. Prod. E Equip. p/ Laboratório 1.665 -
São Roque Distribuidora de Medicamentos 99.012 224.270
RSM Serviços de Limpeza e Portaria Eireli - 164.453
Instituto Social Saúde Resgate a Vida 100.238 110.030
JM Serviços de Imagem Eireli 121.235 100.000
Casa de Saúde e Mat. N.S Aparecida Ltda 106.932 82.697
Brasmed Comercio e Serviços Eireli 34.125 58.650
Vera Cruz Hospitalar Ltda 81.374 32.519
Queiroz e Balech Ltda 53.158 28.698
Hugo Januario Pinto de Souza Eireli 52.333 27.661
Scaf Tecnologia Ltda 18.986 22.811
SC Soluções em Tecnologia Ltda 59.828 59.828
Rezende E Rezende Medic Ltda 40.034 -
Coliv Confecções Ltda 28.439 -
Mundial e Mundial Serviços Médicos 19.042 -
Mediclin S/S Ltda 17.801 -
Estefany Queiroz Olivares Eireli 38.938 -
Lambig Equipamentos de Análise Clínica 12.192 -
Cirúrgica Pinheiro Ltda 8.776 -
Fragrancia Com. Importação Papeis Ltda 7.429 -
Arthur Pamplona dos Santos 4.720 -
Outros Fornecedores 510.744 377.534
Total 3.141.729 3.024.320
9. Obrigações Sociais e Fiscais: 2021 2020
INSS terceiros a recolher 179.822 165.773
IRRF terceiros a recolher 159.555 110.435
PIS/COFINS/CSLL terceiros a recolher 528.481 376.664
ISS terceiros a recolher 259 12.340
PIS a recolher 63.651 41.763
IRRF s/ folha a recolher 80.353 56.991
Salários a pagar 177.354 533.980
13º Salário a pagar - 95.264
INSS a recolher 1.711.956 855.518
FGTS a recolher 95.527 65.208
Total 2.996.958 2.313.936
10. Provisões de Férias e Encargos: 2021 2020
Férias a Pagar 445.276 514.301
Total 445.276 514.301
11. Receitas Diferidas: 2021 2020
Receitas Diferidas com Estoque 164.154 471.985
Total 164.154 471.985

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 - Em Reais

Instituto Social Saúde Resgate a Vida
Contrato Gestão Nº 0117/2018 - Prefeitura Municipal de Iturama CNPJ 07.900.613/0012-87

Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 e Relatório dos Auditores Independentes

ATIVO Nota 2021 2020
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa
 - com restrição 3 2.303.296 12.357
Aplicações financeiras
 - com restrição 3 - -
Outros ativos circulantes  70.306 19.092
Empréstimos a terceiros 5 3.260.807 1.067.068
Estoque - com restrição 4 164.154 471.984
Subvenções a receber 6 1.618.544 12.892.449
Total do ativo circulante  7.417.107 14.462.950
TOTAL DO ATIVO  7.417.107 14.462.950

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações financeiras

PASSIVO Nota 2021 2020
CIRCULANTE
Empréstimos de Terceiros  29.790 29.780
Fornecedores 8 3.141.729 3.024.320
Obrigações sociais e fiscais 9 2.996.958 2.313.936
Provisão de férias e encargos 10 445.276 514.301
Receitas diferidas com estoque
 Iturama 11 164.154 471.985
Parcelamentos de tributos  176.778 100.240
Subvenções a realizar 12 - 7.469.428
Total do passivo circulante  6.954.685 13.923.990
NÃO CIRCULANTE
Parcelamentos de tributos  373.466 450.004
Total do passivo não circulante  373.466 450.004
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 13
Patrimônio Líquido  88.956 88.956
Total do patrimônio líquido  88.956 88.956
TOTAL DO PASSIVO E
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  7.417.107 14.462.950

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações financeiras

RECEITAS Nota 2021 2020
Receita de gestão pública 16 20.244.819 19.247.073
Receita s/ aplicações financeiras  9.565 205
Repasse destinado à aquisição
 estoque  (164.153) (471.984)
Total de receitas  20.090.231 18.775.294
DESPESAS
Com pessoal e encargos  (5.038.092) (5.142.163)
Serviços de terceiros 17 (10.741.422) (8.522.339)
Medicamentos e materiais  (2.435.853) (2.289.104)
Administrativas e gerais  (1.793.528) (2.731.407)
Financeiras  (81.336) (90.281)
Total das despesas  (20.090.231) (18.775.294)
Superávit/ (déficit) do exercício  - -

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações financeiras

Demonstração do Resultado Para os exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 - Em Reais

 Ajustes de Superávit
 Exercícios (Déficit)
 Anteriores Acumulado Total
Saldo em 31.12.2019 88.956 - 88.956
Superávit (Déficit) do exercício - - -
Saldo em 31.12.2020 88.956 - 88.956
Superávit (Déficit) do exercício - - -
Saldo em 31.12.2021 88.956 - 88.956

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações financeiras

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
para os exercícios findos em 

31 de dezembro de 2021 e de 2020 - Em Reais

Notas Explicativas da Administração 
às Demonstrações Financeiras para os exercícios findos 

em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 - Em Reais
1. Contexto Operacional: A Entidade - O Instituto Social Saú-
de Resgate a Vida é uma associação de direito privado, sem fins 
lucrativos, de natureza filantrópica constituída juridicamente em 
15/01/2006, com o estatuto devidamente registrado no Registro das 
Pessoas Jurídicas Comarca de Cotia - SP sob o nº 60. 558. Sua 
administração é dirigida pela Assembleia Geral, Conselho de Ad-
ministração, Superintendência Geral e Conselho Fiscal, eleito pela 
Assembleia de Associados e colaboradores. Dentre seus objetivos, o 
ISSRV prevê em seu Estatuto Social (Capítulo II, artigo 4º) promover 
e prestar atividades assistenciais, no âmbito da saúde, de natureza 
médico-hospitalar, diagnóstica e/ou ambulatorial, a toda população, 
sem distinção de nacionalidade, cor, sexo ou religião. Promover e in-
centivar o desenvolvimento, a pesquisa e a capacitação de recursos 
humanos na área da saúde em diversos níveis. Apoiar a investigação 
cientifica na área das ciências da saúde, bem como contribuir para 
a excelência dos profissionais da referida área. Firmar convênios e 
ajustes congêneres com outras instituições, de natureza pública ou 
privada, de ensino, pesquisa ou assistência à saúde, prestar servi-
ços e consultorias. Produzir e disponibilizar material didático, entre 
outros. Unidade Gerenciada - Em 05 de setembro de 2018 foi ce-
lebrado o contrato de gestão nº 0117/18 entre a Prefeitura Municipal 
de Iturama e o Instituto Social Saúde Resgate a Vida, para o ge-
renciamento integral do Pronto Municipal, para qual foi constituído 
uma filial, o presente contrato tem por objetivo o gerenciamento, ope-
racionalização do atendimento integral dos serviços ambulatoriais 
de Consultas e Exames Especializados, atendimento e assistência 
médico hospitalar, e, setores de apoio constantes do Termo de refe-
rência e plano operativo anual, em conformidade com o edital do pro-
cesso seletivo e seus anexos Técnicos que integram o Contrato de 
Gestão. O contrato de Gestão possui o prazo de 1 ano de vigência, 
com valor global estimado de R$ 12.600.000. Em 03 de setembro de 
2020 foi celebrado o aditivo deste contrato de gestão prorrogando a 
vigência contratual para 31/12/2020, podendo ser prorrogável. Em 30 
de dezembro de 2021 foi celebrado o termo aditivo deste contrato de 
gestão prorrogando a vigência contratual para 31/12/2022, com valor 
global estimado de R$ 16.336.324. 1.1 Nome empresarial, Endere-
ço e CNPJ da Unidade Gerenciada ISSRV - Instituto Social Saúde 
Resgate a Vida, Rua Cidade do Prata, 415, Bairro CENTRO - Itura-
ma -Minas Gerais - CEP 38280-000 - CNPJ: 07.900.613/0012-87 2. 
Apresentação e Elaboração das Demonstrações Financeiras: As 
demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas 
em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira e levam em consideração a Norma Brasileira de 
Contabilidade - ITG 2002 (R1), especifica para Entidades sem Fina-
lidades de Lucros e a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas 
e Médias Empresas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilida-
de para preparação de suas demonstrações financeiras. a) Moeda 
funcional e de Apresentação: As Demonstrações financeiras es-
tão apresentadas em reais, que é a moeda funcional da Entidade. 
3. Caixa e Equivalente de Caixa - Com Restrição: Composto das 
contas correntes bancária e aplicação financeira de liquidez imediata 
até a data do balanço. As aplicações estão demonstradas pelo valor 
da aplicação acrescido dos rendimentos, apropriados até a data do 
balanço, de acordo com o regime de competência.
 2021 2020
Caixa - 12.357
Bancos Conta Movimento 2.303.296 -
Total 2.303.296 12.357
4. Estoques - Com Restrição: 2021 2020
Estoques - com restrição 164.154 471.984
Total 164.154 471.984
5. Empréstimos:  2021  2020
 Ativo Ativo Não Ativo Ativo Não
Instituição Circulante Circulante Circulante Circulante
Empréstimo Matriz 3.240.546 - 1.067.068 -
Empréstimos de
 Terceiros 20.261 - - -
Total 3.260.807 - 1.067.068 -

ATIVIDADES DE OPERACIONAIS 2021 2020
Superávit (déficit) do período - -
Aumento (diminuição) dos itens que
 não afetam o caixa: - -
Depreciação e amortização - -
Redução (aumento) do ativo
Estoque 307.830 (321.543)
Outros ativos (51.214) (326.079)
Subvenções a Receber 11.273.905 (10.432.045)
Aumento (redução) do passivo
Fornecedores 117.409 1.466.574
Obrigações sociais e fiscais 683.022 1.146.461
Provisão de Férias e encargos (69.025) 193.479
Subvenções a realizar (7.469.428) 7.469.428
Outros passivos (231.293) 391.994
Parcelamentos de tributos (76.538) 369.941
Geração (utilização) de caixa das
 atividades operacionais 4.484.668 (41.790)
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Aquisições de Ativos imobilizados e
 intangível - -
Geração (utilização de caixa das
 atividades investimentos - -
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Recebimento de Empréstimos e
 Financiamentos (2.193.739) -
Pagamentos de Empréstimos e
 Financiamentos 10 29.780
Geração (utilização de caixa das
 atividades financiamento (2.193.729) 29.780
Aumento (diminuição) no caixa e
 equivalentes 2.290.939 (12.010)
Caixa e equivalentes no início do período 12.357 24.367
Caixa e equivalentes no fim do período 2.303.296 12.357
Aumento (diminuição) no caixa e
 equivalentes 2.290.939 (12.010)

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações financeiras

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto - para os 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - Em Reais

12. Subvenções a Realizar: Em atendimento a ITG 2002 (R1) a 
Entidade está contabilizando os valores decorrentes de Subvenção e 
Assistência Governamentais, conforme abaixo:
 2021 2020
Passivo Circulante - 7.469.428
Total - 7.469.428
13. Patrimônio Líquido: Representa o patrimônio inicial da entida-
de, acrescido ou reduzido dos superávits/déficits apurados anual-
mente desde a data de sua constituição. 14. Apuração do Resul-
tado: Em conformidade com o item 12 da Resolução 1.305/10 NBC 
TG 07 R1, o resultado do exercício é apurado seguindo regime de 
competência. Ao final do exercício as receitas e despesas são con-
frontadas de maneira que o resultado apurado seja sempre “zero”, 
a fim de que o resultado não interfira no Patrimônio da Instituição. 
15. Origem e Aplicação dos Recursos: As receitas da entidade, 
bem como as despesas são apuradas mensalmente ao regime de 
Competência. As receitas são apuradas através dos comprovantes 
de recebimento, bem como suas despesas através de Notas Fiscais 
e recibos, conforme as exigências da Lei. Tanto as receitas como as 
despesas, para efeito de prestação de contas estão demonstradas 
através do “Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas Contra-
to de Gestão - Anexo RP 08”.
16. Receita de Gestão Pública: 2021 2020
Receita de Gestão Pública 20.244.819 19.247.073
Total 20.244.819 19.247.073
17. Serviços de Terceiros: 2021 2020
Serviços Médicos 8.061.782 6.405.812
Serviços de Higienização e Limpeza 185.124 582.004
Consultorias 923.200 740.800
Serviços de Sistemas/Informatização 233.241 -
Dedetização 9.800 7.000
Vigilância 48.536 218.612
Manutenção de Equipamentos 328.551 405.004
Laboratório 193.332 163.107
Serviços de Tomografia 370.316 -
Serviços de Imagem 387.540 -
Total 10.741.422 8.522.339

Ricardo Emiliano Rodrigues Sanches
Presidente - CPF: 052.223.806-88

Vanessa da Silva Laurindo Mota
Contadora - CT CRC: 1SP238505/O-0

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos administradores do INSTITUTO SOCIAL SAÚDE RESGATE 
A VIDA - Contrato Gestão Nº 0117/2018 - Prefeitura Municipal 
de Iturama - CNPJ 07.900.613/0012-87 - Iturama - MG. Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras do INSTITUTO SO-
CIAL SAÚDE RESGATE A VIDA Contrato Gestão Nº 0117/2018 
- Prefeitura Municipal de Iturama CNPJ 07.900.613/0012-87, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 
e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do 
patrimônio líquido para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira do INSTITUTO SO-
CIAL SAÚDE RESGATE A VIDA Contrato Gestão Nº 0117/2018 
- Prefeitura Municipal de Iturama CNPJ 07.900.613/0012-87 em 
31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do audi-
tor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos indepen-
dentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ên-
fase: Conforme nota explicativa nº 01, em 05 de setembro de 2018 
foi celebrado o contrato de gestão nº 0117/18 entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Iturama e o Instituto Social Saúde Resgate a Vida, para o 
gerenciamento integral do Pronto Municipal, para qual foi constituí-
do uma filial, o presente contrato tem por objetivo o gerenciamento, 
operacionalização do atendimento integral dos serviços ambulatoriais 
de Consultas e Exames Especializados, atendimento e assistência 
médico hospitalar, e, setores de apoio constantes do Termo de re-
ferência e plano operativo anual, em conformidade com o edital do 
processo seletivo e seus anexos Técnicos que integram o Contrato de 
Gestão. O contrato de Gestão possui o prazo de 1 ano de vigência, 

com valor global estimado de R$ 12.600.000. Em 03 de setembro de 
2020 foi celebrado o aditivo deste contrato de gestão prorrogando a 
vigência contratual para 31/12/2020, podendo ser prorrogável. Em 30 
de dezembro foi celebrado o termo aditivo deste contrato de gestão 
prorrogando a vigência contratual para 31/12/2022, com valor global 
estimado de R$ 16.336.324. Responsabilidades da Administração 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações fi-
nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a adminis-
tração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Entidade são aque-
les com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras. Responsabilidades dos auditores 
pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de audi-
toria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sem-
pre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As dis-
torções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações finan-
ceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profis-
sional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 

fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza re-
levante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvi-
da significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-
sões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demons-
trações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identi-
ficamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 06 de maio de 2022.

 Presley José Godoy
SGS Auditores Associados S/S Ltda Contador
CRC 2 SP 024.456/O-4 CRC 1 SP 185.052/O-5

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº1005335-32.2014.8.26.0506. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo,Dr(a). Benedito Sergio de Oliveira, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANILA CARLA SIMÕES DOS SANTOS,CPF 220.866.908-86, RG32.594.325-4 que lhe foi pro-
posta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ARO FOMENTO MERCANTIL LTDA., para recebimento da 
importância de R$ 78.675,97, referente ao Instrumento de Transação, com Reconhecimento de Débito e Promessa de Paga-
mento Parcelado e Outras Avenças, do qual a executada participou como responsável solidaria por Samtec Indústria e Co-
mércio de Peças Ltda – ME,CNPJ 09.129.638-0001-00. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que 
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, 
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento, procederá, de imediato, à PENHORA 
e AVALIAÇÃO sobre o arresto efetuado, a saber: "parte ideal relativa a 1/4 (um quarto) do imóvel descrito como "o aparta-
mento nº 13 do Edifício Residencial Pau Brasil, localizado na Rua Arnaldo Vitaliano, 1000, Ribeirão Preto/SP, matriculado no 
2º Cartório de Registro de Imóveis local sob nº 69.468", da qual fica devidamente INTIMADA. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Ribeirão Preto– SP 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100101-58.2019.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARMEN JUDITH 
TARRICONE LOUREIRO, CPF. 034.394.378-68, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CARAJAS, 
ajuizou-lhe uma Ação de Execução, para o recebimento de R$ 57.000,00 (Out/2019), oriundos 
do Instrumento Particular de Confissão de Dívida firmado entre as partes e não pago. 
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinado a sua CITAÇÃO por 
EDITAL, para que, em 03 dias, a fluir após do prazo supra, pague a dívida atualizada ou, no 
prazo de 15 dias, oponha embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito do 
exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o 
parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, ficando advertida de que será nomeado 
curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de junho de 2022. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0029675-
33.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
LUCIANA BERTI AUN ANGUITA, Brasileira, Casada, Médica, RG 20.214.018, CPF 115.712.088-
10, com endereço à Pureus, 117, Jardim Guedala, CEP 05610-000, São Paulo - SP que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento Provisório de Sentença, movida por Maxcorp 
Assessoria e Participações Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$ 1.275.981,31, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: COOPERATI-
VA DE CRÉDITO,POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO 
PIQUIRI ABCD PR/SP, CNPJ n° 81.099.491/0001-71, com sede na(o) Avenida Presidente Kennedy 
2.268, Jardim Itália, Palotina/PR,  INTIMA o devedor fiduciante: GGP ADMINISTRAÇÃO BENS E 
CONDOMINIOS LTDA, CNPJ N° 33.498.490/0001-57 , nas pessoas das representantes legais: VE-
RONICA BELARMINO, brasileira, administradora, divorciada, RG N° 32.731.590-8-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 800.812.404-06 e HELIA ALVES DA COSTA AGUIAR NETA NUNES, brasileiro, administrador, 
divorciada, RG N° 6778836-SDS/PE, CPF/MF Nº 047.852.214-29, para que no prazo de 15 dias, con-
tados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, 
nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$289.080,85, acrescida dos juros e 
encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 109.886 deste Oficio, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 30 de agosto de 2022.  (Protocolo 702.842.)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005325-94.2018.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr. (a). PAULO DE TARSSO DA SILVA PINTO, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDA RUIZ RAMOS, Advogada, RG 25.054.845-8, CPF 262.015.728-56, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, visando o 
recebimento da quantia de R$ 7.670,76 (mês 04/2018), acrescida de juros moratórios, multa e atualização monetária, custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios, referente ao Instrumento Particular de Prestação de Serviços Educacionais 
firmado pelas partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 11 de janeiro de 2021. 

CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL TAMBORÉ
Aos Condôminos do Condomínio Centro Comercial Tamboré Ref.: CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA CONDOMÍNIO 
CENTRO COMERCIAL TAMBORÉ. Prezados Senhores, Serve a presente para convocar V. Sas. para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL TAMBORÉ, a ser realizada no dia 09 de setembro de 2022, às 09h30min, em 1ª 
convocação, e às 10h00min, em 2ª convocação, via teams, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: LINK: https://teams.microsoft.
com/1/meetup-join/19%3ameeting_MDQ1Y2MwZWUtMzQzMS00MDI3LTk0YmItYjc1YTI1MzQ0OTYy%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22
%3a%220692d643-8374-4a42-b640-3783aafd79e9%22%2c%22Oid%22%3a%2293038733-9747-4855-8b66-8cebbef5e6e2%22%7d. (i) 
Rerratificação dos termos da Convenção de Condomínio do Centro Comercial Tamboré assinada em 15/06/2021; e (ii) Assuntos Gerais. São 
Paulo, 26 de agosto de 2022. Atenciosamente, PROFFITO HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A..

Processo Digital nº: 1000446-86.2014.8.26.0004 Classe: Assunto: Execução de Título 

Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: G.G.A. 

Supermercado e Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. - ME e outro EDITAL DE 

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000446-86.2014.8.26.0004 O(A) MM. 

Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 

Paulo, Dr(a). RODRIGO DE OLIVEIRA CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 

executados G.G.A. SUPERMERCADO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

LTDA. - ME, CNPJ 11.124.890/0001-60, com endereço à Rua Jose Inacio da Silva, 78, Jardim 

Esmeralda (zona Sul), CEP 04828-060, São Paulo - SP e MAURICIO RICARDO DUARTE 

JUNIOR, Brasileiro, CPF 018.045.546-00, com endereço à Rua Jose Inacio da Silva, 78, 

Jardim Esmeralda (zona Sul), CEP 04828-060, São Paulo - SP que por parte do Banco 

Bradesco S/A lhes foi ajuizada ação de Execução, para cobrança da quantia de R$ 87.267,06 

(11/04/2014 – fls. 45), dívida esta oriunda da Cédula de Crédito Bancário-Empréstimo – 

Capital de Giro – nº 385/6.942.655, emitida em 21/05/2013. Estando os executados em lugar 

ignorado, foi determinada a citação por edital para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, 

paguem o débito atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a 

verba honorária será reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), 

reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo 

custas e honorários advocatícios, poderão os executados requerer seja admitido pagar o 

restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em 

caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da 

lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de agosto de 2022.

Edital de Praça Judicial On-line. Dora Plat - Leiloeira Oficial - Jucesp 744. 2ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca Da Capital. Processo: nº 1132558-51.2016.8.26.0100. Executados: Consmetal Industria Mecânica
Ltda, Nucimar Jose Fressato, Carmen Cinira Quartarola Fressado, Norival Tadeu Fressato, Eliana Cano Fressado -
Terreno com área de 19.327,00m². Rua Cobalto, nº 430-530, Itaquaquecetuba/SP - Contribuinte nº 44432-
43-10-0001-01-0001 e 44432-43-10-0001-02-0001. Descrição completa na Matrícula nº 15.974 do 01ª CRI de
Itaquaquecetuba /SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 27.937.063,55 - Lance mínimo na 2ª Praça: R$
13.968.531,77 (50% do valor de avaliação) que será atualizada a época da alienação pela Tabela Prática do TJ/SP.
Datas das Praças - 1ª Praça começa em 07/10/2022, às 15h40min e termina em 10/10/2022, às 15h40min;
2ª Praça começa em 10/10/2022, às 15h41min e termina em 31/10/2022, às 15h40min. Ficam os executados
Consmetal Industria Mecânica Ltda, Nucimar Jose Fressato, Carmen Cinira Quartarola Fressado, Norival Tadeu
Fressato, Eliana Cano Fressado, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da
Penhorarealizadaem10/08/2018.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 WWW. .COM.BR

Edital de Praça Judicial On-line. Dora Plat - Leiloeira Oficial - Jucesp 744. 41ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital. Processo: nº 1119399-41.2016.8.26.0100. Executados: João Alfredo Machado Junior, Arlete
Maria Castro Machado - Escritório c/ área útil de 41,71m² no Jd. Paulista. Avenida Brigadeiro Luís
Antônio, nº 2.466, São Paulo/SP - Contribuinte nº 009.077.0460.3. Descrição completa na Matrícula nº 18.926
do 04º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 289.244,97 - Lance mínimo na 2ª Praça: R$
144.622,48 (50% do valor de avaliação - sujeitos à atualização). Datas das Praças - 1ª Praça começa em
30/09/2022, às 14h20min e termina em 05/10/2022, às 14h20min; 2ª Praça começa em 05/10/2022, às
14h21min e termina em 25/10/2022, às 14h20min. Ficam os executados João Alfredo Machado Junior, Arlete
Maria Castro Machado, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em
19/01/2018.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 WWW. .COM.BR

9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010694-12.2016.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO GORGA CAMPOS, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Scopus Serviços Empresariais Ltda, CNPJ/MF 08.284.292/0001-43, através de seu representante legal, Rogério Arlindo dos
Prazeres, CPF/MF 080.253.388-43, que Banco Bradesco S/A., ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos
Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 66.937,83 (agosto/2021), que será atualizado até a data do efetivo
pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro, sob o número 351/
8537987, firmado em 17/10/2014. Estando em lugar ignorado, incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que em
03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade;
Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de
advogado de dez por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se
do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, os devedores poderão
depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso
IV, NCPC), será nomeado curador especial aos executados (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá
o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de
São Bernardo do Campo, aos 12 de agosto de 2022.

Edital de Praça Judicial On-line. Dora Plat - Leiloeira Oficial - Jucesp 744. 7ª Vara Cível do Foro Regional de
Santana. Processo: nº 1018883-43.2021.8.26.0001. Executada: Fernanda Paula Magalhães Prado Melo Rego -
FIAT/ARGO DRIVE 1.0, placa FER2755 SP, ano 2017/2018. Avenida Mazzei, nº 530, São Paulo/SP.
Lance mínimo no 1º Leilão: R$ 56.562,00 - Lance mínimo no 2º Leilão: R$ 33.937,20 (60% do valor de
avaliação - sujeitos à atualização). Datas dos Leilões - 1º Leilão começa em 10/10/2022, às 10h30min e
termina em 13/10/2022, às 10h30min; 2º Leilão começa em 13/10/2022, às 10h31min e termina em
09/11/2022, às 10h30min. Fica a executada Fernanda Paula Magalhães Prado Melo Rego, bem como seu cônjuge,
se casada for, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 01/06/2022.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 WWW. .COM.BR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA
A associada fundadora do Instituto Árvore da Vida, Deise Mara do Nascimento, no uso das atribuições 
que lhe confere o ESTATUTO SOCIAL nos Artigos 6º, 7º e 15º , CONVOCA  PARA REALIZAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO ÁRVORE DA VIDA, com sede à Rua Constância 
Reis Lopes, nº235, Jardim Independência, Campinas, SP, BR; através do presente EDITAL DE CON-
VOCAÇÃO associados para Assembleia Extraordinária a se realizar no dia 08 de setembro de 2022 
na Avenida Dr. Heitor Penteado, 220, Taquaral, Campinas, SP, BR.
Em primeira chamada às 19h com 50% dos associados efetivos presentes.
Em segunda chamada às 19h30min. com associados presentes.
Pauta:
1.Informes.
2.Aprovação de novos associados.
3.Eleição de nova diretoria: Presidente, vice-presidente e gerente nacional de projetos (mandato de 5 
anos a contar a partir do dia 08/09/2022 a 08/09/2026)
4.Eleição de Conselho Fiscal e suplentes (mandato de 5 anos a contar a partir do dia 08/09/2022 a 
08/09/2026)


		2022-08-29T17:11:22-0700


	EnvelopeID_5a1639a6-da66-4967-8006-915a1d7fe7e6: DocuSign Envelope ID: 7752874A-216E-4453-9707-B6AF73C0AE47


